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ELEIÇÕES 2014. RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO
DE CANDIDATURA. CAUSAS DE 1NLEG1BH ID A D l,
ART. Io, l, “E” E “G”, DA LC N.ü 64/90.
1. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, não ha inci­
dência da causa de dc inelegibilidadc do ari. 1°, I, e, da LC n.°
64/90. Precedentes do TSE.
2. A ausência dc comprovação da dcstinaçào e correta aplica 
ção dos recursos públicos por recebidos pelo gestor conliguru 
ato doloso dc improbidade administrativa, nos termos do arl
]0, caput, da Lei n.° 8.429/92. Precedentes dessa Corto.
3. O descumprimento da Lei de Licitação constitui vicio ms.i 
návcl, que configura ato doloso de improbidade administrativa, 
nos termos da reiterada jurisprudência dessa Corte Superior, 
atraindo a incidência da causa de inelegibilidadc prevista no 
art. Io, I, g, da LC n.° 64/90.
4. Parecer por que seja provido o recurso ordinário.

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator,

cuida-se de recurso ordinário interposto pelo Ministério Público Eleitoral, de acordào 

proferido pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, que deferiu o registro dc* 

candidatura ao cargo de deputado federal, afastando a alegada incidência das 

hipóteses de inelegibilidade do art. 1°, I, kVe‘ c “g” , da LC n.° 64/90.

Em suas razões recursais dc ff. 251-273, o Ministério Publico 

Eleitoral sustenta que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva nao teria 

o condão de afastar a causa de inelegibilidade do art. 1°, I, ue ' \  da LC n.° 64/90, ve/ 

que ela apenas atinge os efeitos penais da condenação, e não a condenação cm si.
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No que tange à incidência da hipótese de inelegibilidade do art.

1, g, da LC n.° 64/90, aduz que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas da 

b n iã o  e pelo  Ir ibunal de Contas do Estado, em sede de tom adas  de con tas  especial,

reveiam  a existência  de irregularidades insanáveis, que configuram  atos dolosos de

improbidade administrativa.

Contrarrazoes às ff. 278-290.

Há nos autos, ainda, recurso especial retido interposto por 

Pedro A lcân tara  de Souza (ff. 198-204), de acórdão que indeferiu seu ingresso no

eito  na condição  de assistente sim ples ou litisconsorcial do M inistério  Público

Eleitoral.

É o relatório.

II.

De início, no que tange ao recurso especial relido interposto por Pedro Alcântara de 

vSouza, de acórdão que indeferiu seu ingresso nestes autos na condição  dc assistente 

do  M in is té r io  Público  Eleitoral, sequer deve ser conhecido, ante o óbice constituído 

pe lo  enunc iado  n.° 11 da S úm ula  dc Jurisprudência  dessa Corte Superior  Eleitoral.

Passa-se à análise do recurso ordinário  do M inistério  Público

Eleitoral.

Da hipótese de inelegibilidade descrita no art. Io, I, e, da LC n.° 64/90

\  C orte  R eg iona l afastou a incidência  da causa de inelegibilidade cm  apreço ante a 

oc iaração  de p rescrição  da pretensão punitiva no que tange às condenações 

c r im in a is  su p o r tad as  pelo  recorrido. Dessa forma, o acórdão  encontra se em 

c o n so n â n c ia  c o m  a ju r isp ru d ên c ia  dessa Corte Superior Eleitoral no sentido  dc que
\

Listados, ante  a prescrição  da pretensão  punitiva, os e le itos  do título condenatório,
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d escab e  cog ita r  da ineleg ib il idade  prevista  na Lei C o m p le m e n ta r  n° 6 4 /1 9 9 0 ,  c o m  a 

redação  d eco rren te  da  Lei C o m p le m e n ta r  n° 135/201 O*’1. N o m e s m o  sen t id o :

“ Registro. Inelegibilidade. Condenação Criminal. V
- Reconhecida a extinção da pre tensão  pun it iva ,  m esm o que de 
fo rm a re troativa , não há a incidência da causa  de inelegibilidade
da alínea e do inciso I do art .  I o da Lei C o m p le m e n ta r  n 64/90.
Agravo regimental nào provido."2

O p o r tu n o  destacar, quan to  ao ponto , que acaso  se tra tasse  de p re sc r ição  da p re tensão

executória, não haveria  o a fas tam ento  da incidência  da h ipó tese  de ine leg ib il idade

em  apreço. Por outro lado, a condenação extinta pelo reconhecimento da prescrição

da p re ten são  punitiva não gera qua lquer  efeito sobre o acusado ,  nos  te rm os  da 

ju r isp ru d ên c ia  do Superior  Tribunal de Justiça  '.

Da incidência da causa de inelegibilidade do art. Io, I, g, da LC n.° 64/90

N este  ponto , contudo, razão assiste ao recorrente.

O recorrido teve contas suas, a lus ivas  à e x ecu ção  de

convên ios ,  rejeitadas em três processos de tom adas de contas  especia l,  p ro fer idas  

pelo Tribunal de C ontas  da U nião e pelo Tribunal de C ontas  do Estado.

No que atine ao prim eiro  acórdão (T C  n.° 0 0 2 .6 7 0 /2 0 0 9 -0 ) . 

p ro fe r ido  pe lo  Tribunal de C ontas  da U nião  (ff. 2 6 -3 9 ) . as con tas  do recorrido  foram

reje itadas ,  a ssen tando-se  que ele “ não es tá  isento de cu m p rir  seu dever  de prestar 

co n ta s  dos  recursos  recebidos, no tadam ente  no que diz respe ito  a rea l ização  de 

d e sp e sa s  p rev is tas  no p lano de trabalho  e à dem ons tração  do n ex o  de causa l idade  

en tre  os  recu rsos  repassados  c as despesas  realizadas'* (f. 30). D ian te  de tais 

c i rcu n s tân c ia s ,  restou cond en ado  à devo lução  integral da p r im e ira  parcela do

c o n v ê n io  rea l izado  co m  o M inis tér io  do M eio  A m bien te ,  no va lo r  de RS 337 .103 .99  

(ún ica  parce la  e fe t ivam ente  repassada  pelo M inis tério),  d ed u z id o  o valor de RS

11.112,79, já res ti tu ídos  aos cofres  da U n ião  pela P refe itu ra  M un ic ipa l .  Restou  

c o n d en a d o ,  a inda , ao p ag am en to  de m ulta  no im porte  de R$ 15 .000,00 .

1 TSE, processo: AgR-REspe n.° 256-09 , rei. Min. Marco Aurélio, DJe 30.8.2013.
2 TSE, processo: AgR-REspe n.° 6317, rei. Min. Arnaldo Versiani, PSESS O.l 1.2012 Grito nosso 
? STJ, 5# Turma, processo: HC n 0 242064, rei. Min. Liurita Vaz, DJe 01.08.2012

3
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Essa Corte Superior já assentou que “ nâo há to m o  .< 

reconhecer  a existência  de irregularidade insanável se, em bora  in icialm ente o h h a o  

na prestação  de contas, o adm inistrador posteriorm ente co m prov ou  a voirt-Ui 

aplicação de recursos federais’'4. No entanto, tal situação, co m o  \<* d r p i m t d r  fio 

acórdão  de ff. 26-39, não sc verificou nos autos, pois o recorrido, mc m o apo < itadõ 

para tanto, quedou-se  inerte, sem com provar a destinação e correia aplii K ao d*»*, 

recursos públicos por ele recebidos, tanto que foi condenado  pelo í nbuna l  dr ( ouía*.

da U nião, além do pagam ento  de multa, a restituição inU&ral da p r im e iu  e unica 

parcela  recebida do  Ministério do Meio Ambiente.

Tal ato, aliás, configura, im probidade adm inistra tiva, nos 

te rm os do caput do art. 10 da Lei n.° 8.429/92. Essa ( o rk  Stipí-iioí I Im o ia l  

aprec iando  casos envolvendo a não-com provaçuo da correta a p l ic i t a o  dr - ih.r. 

públicas , entendeu pela incidência da causa de inelegibilidade em a p re m  A < o n ln i r

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL M.l K,AO 
2012. REGISTRO DE CANDIDATO, PR EPEITO
INDEFERIMENTO. INELEGIBILIDADI RIvJLK AO Dl 
CONTAS. TCIJ. CONVÊNIO. MERENDA ESCOLAR, ATO 
DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMIN1S 1 RAI IVA AH I 1 \ I. >. 
DA LC N° 64/90. REJEIÇÃO.
1. Na espécie, os vícios apontados no acórdão regional r»:vc*l< m \r, 
de extrema gravidade, por envolverem a rná-gestão d»; ie< iiísm». ipir 
deveriam ser destinados a merenda escolar. A aur^m-ia d<* 
comprovação da execução d() objeto do Progiaina M.iaonal <!•
Alimentação Escolar (PNAE) caracteriza ato doloso dc improbidade 
administrativa para fins do art. Io, I, g, da L( n" 64/90,
2. Agravo regimental desprovido.

“Registro. Inelegibilidade. Rejeição de contas.
1. O Tribunal Regional Eleitoral concluiu aeren» div( i .a*, a*, 
irregularidades apontadas, dentre elas a atínente ao dcscumprmjniio 
da lei de licitações - consistente em ordenação de despesa pública
sem a observância do prévio procedimento líutatórío lalha que 
esta Casa já assentou ser insanável, abgurandos< portanto, .« 
inelegibilidade do art. 1°, I, g, da I>ci Complementar r r  64/90
2. A C orte  dc origem entendeu não co m provada  a apbta t,ao  <lc 
recursos provenientes do convênio f irm ado  en tre  o município «

4 TSE, processo; AgR-REspe n.° 22-62, rei. Min. Henrique Neves, DJe 12 4.201 'í
5 TSE, processo: AgR-REspe n° 65-08, rei. Min. DiasToffoli, DJe 19.4.2013.
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órgão federal, o que configuraria dano irreparável ao erario, 
tratando-se, portanto, de irregularidade insanável, conforme 
jurisprudência deste Tribunal.
3. De acordo com reiterados precedentes, a competência para julgar 
as contas relativas à aplicação de recursos federais recebidos por 
prefeituras municipais por meio de convênios é do Tribunal de 
Contas da União.
4. A orientação deste Tribunal, a teor de diversos precedentes, 
firmou-se no sentido da exigência de obtenção de tutela antecipada 
ou liminar suspendendo os efeitos da decisão de rejeição de contas, 
inclusive em relação àqueles candidatos que ajuizaram ação 
desconstitutiva antes da mudança jurisprudencial no âmbito desta
Corte.
5. A atual orientação do Tribunal quanto à inelegibilidade do art. r ,  
I, g, da LC n° 64/90 não consubstancia invasão da íunção 
lcgiferante, nem implica violação a direitos ou garantias assegurados
na Constituição Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento/’

Q uan to  ao acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União na tom ada de c o n tas 

especial n.° 001 .916/2009-8  (ff. 40 -461  atinente à convênio  realizado com  a

C o m p an h ia  de D esenvolv im enlo  dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba

(Codevasf) ,  mais um a vez aquela Corte de Contas deparou-se com  situação  na qual o

recorrido não com provou a correta aplicação de recursos públicos, co n d cn an d o -o  à

devo lução  aos cofrcs públicos das im portâncias  de: (a) R$ 6 .159 .06  (referentes  à

ausência  de com provação  de pagam ento  de despesas), (b) 14.877,(K) (a tinentes  à

ausênc ia  cie co m p ro v ação  de utilização de contrapartida  prevista  no convên io ) ,  e (c) 

R$ 3 .329 ,75  (a lus ivos  à perda de recursos em decorrência  do d escu m p rim cn to  dc 

c láusu la  do  convên io  que vedava a aplicação de recurso transfer idos  no m ercado  

f inance iro ) .  A lém  disso, foi im posta  m ulta  ao recorrido no va lor  de R$ 2 .000 ,00 .

A qui,  e m ais um a vez, constata-se  a ex is tênc ia  dc ato doloso  de 

im p ro b id ad e  adm in is tra t iva  ense jador  de dano ao erário, cuja p rá tica  foi a tr ibuída ao 

reco rr ido  pe lo  ó rgão  para tanto  com peten te .

Por  fim, no que tange ao processo  de to m a d a  de con tas  especial 

n.° 0 0 0 7 0 3 /2 0 0 6  (ff. 57-62), a lusivo a convên io  f irm ado  entre a Secretaria  de 

A gricu ltu ra ,  Irrigação e R eform a A grária  (S E A G R I) ,  Secre taria  da Industria,

6 TSE, processo: AgR-REspe n.° 35252, rei. Min. Arnaldo Versiani, DJc 24.4.2009. Grilamos.
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C o m é r c io  e T u r i s m o  ( S I C M )  e a P re f e i t - r a  de l  u z e i r o  B A .  o  Tri:

re co r r id o - no

2 .0 0 0 ,0 0 ,  " a n te  a in o b s e rv â n c ia  do  re sp o n sá v e l  3ck> cr. r** t r i o .  oc c k . . ~ dr- p re ^ a :  

c o n t a s '% (f. 6 2 ) .  D e p re e n d e -se  d a  le i tu ra  d a c . c . a  d c d s á o  q j í  h r r  i:- o m s s â o  de tal 

d e v e r ,  c o n s ta to u - s e  q u e  " a P :e fe i :u ia  não  a p r t ^ e r . '^ ,  •:* jicr.-xríos ou de

d is p e n s a  re la t iv o s  às d e sp e sa s  corr. ser.-19a* ce r í r i s  rrT?taçâo« no  v ^ o r

to tal de  RS 10.082.25. b e m  como nie , rr.:^ " '$ a ú  r« de rés desr>esas. 

r e la t iv a s  a p re s ta ç ã o  de serviços, no valo: ce ?;S 1 21" ^ ; ~3 f.

Assim, houve a o o a s ^ ç ã o  Je ócsobcd itacis aos jo mandos da

Lei n.° 8 .6 6 6  9 3 ,  co n s is ten te  em  au sê n c ia  c e  CGícpio* r;i*: da r e a l iz a ç ã o  de hc j tação .  

o  q u e  c a ra c te r iz a  v íc io  in sanáve l ,  p a ra  ílrt> de  ig i :caç»e j o  ait_ 1°, L g. da Lei das 

ln e le g ib i l id a d e s .  C o m  efeito , há m u i to  esse essa  C c t j :  S jp r c  c: rc:cndcT)0o que

a irregularidade referen.e à ir.ccsí~  ir e : i  *:* CE Ltã itl S-t'^6 (I^ei das

L ic i taç õ e s )  cons t i tu i  v íc io  de n a tu reza  insaai'* e ' • ' i ã a  J ®  grave  -;ue nem  m e s m o  o 

a fa s ta m e n to  p e lo  T ribunal de C o o  i s  cc aoca i r r r r ^ r  a i o t  ad m in is tra t iv a  

o r ig in a r ia m e n te  im putada  im pede  a c o a f z.-.nnçk z.i cantsa :>r me leg ib i l id ad e  em

apreço*.

A  au sên c ia  de  a m p o c ^ i c  à s  * e a l* r jç ã o  ã e  l i c u a ç ã o ' .  sua

d is p e n s a  i n d e v i d a 0 in d ev id o  f i a n o r a m e i a p  . c  r r r e r ^ ^  l x a a i õ n i o " .  são todos 

e x e m p lo s  de  a tos  in sa n á v e is  e <pie a x s t á r j s *  í o  âoilosc ac im p ro b id ad e

«fc» m  1*1 L t á i l C  a n M W .a d m in is t r a t iv a ,  a p to s  a a tra ir  a m e,eg:r- .

N o  q u e  a t i r e  1 i | p i r i f i r M r i i r  »  00Í0 da  co n d u ta ,  a 

in e le g ib i l id a d e  p re v is ta  no  art. 1 \  [. g  ca  LC 2. ' o k r  : ■ g r  "0 d o ío  e sp ec if ico .

bastando para tal o deu- « o é r ic o  c .  M‘ ; j :  sc ca racas t iza  q u a n d o  o

a d m in i s t r a d o r  a s s o m e  o s  r isc o s  de n ã o  s i s c a r  w  ; ’:>ns. n i r io n a i s  r  legais*

7 TSE. pf0ccs8o;.4gR-REspc n.^ 325;~ *íi. V ir. Je.mu:rrr ? .n ; s i. 7'5»FS> 3.. ?.l
8 TSE, processo: REspe rr2 14--3C r«L jesíg; Vfc-r, Ljurca ‘*u. 21
^  TSE, processo: AgR-RQ íi* 3 3 . ' - 1 r*L VL.i. V ur ?i»»arrniir jutjut: TSTSf c . .2
t0 TSE.processo; Agft-REspe n • 2CC-Í í . res H  t Lueaiw Ijjssm ^ srS s  - . -
11 TSE. processo. AftR-RJEspe a.” 1‘- L»v>3- rei. V 7. C m .s  rS E S »r:.2 ': Jft.Z

y '

\
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q u e  v in c u la m gastas d o lo  aqui ex ig ido  é

v n ta d e  d c  p ra t ica r  a  co n d u ta  e m  si que ensejou a ::::?:eb:dade

C onsta ta -se ,  portanto , o  eq u ív o co  da  Corte  R egional ao afastar

<1 in c id ê n c ia  da causa  de Lnelegibiiidade em  apreço, pois  todas as dec isões  proferidas

p e lo s  T â b u n a i s  de C o m as ,  ac im a analisadas, co n d u zem  à  ine leg ib ilidade dow

reco rr ido .

III.

Por lodo  o expos

recurso  ord inário .

Brasília, 13 de setembro de 2014.

Eugênio José GuilheiVne dc Aragão 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral

processo: AgR-REspe 
processo: AgR-REspe
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